
PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2026-FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 - FMS

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.836/0001-00, com sede 
na Rua Rio Grande do Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 545, Centro, 
Princesa/SC, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA/SC, inscrito no CNPJ 
11.430.652/0001-82, tornam público para conhecimento dos interessados que realizarão 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE 
por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação (internet) , através do Portal 
de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), de acordo com as condições 
e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o 
Anexo I  - Termo de Referência.     
A convocação dos interessados e disponibilização do edital e anexos dar-se-á através do 
Diário Oficial dos Municípios (DOM), do Site do Município 
(https://princesa.atende.net/cidadao), do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br) e do Portal Nacional de Contratações Públicas 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br).  
O presente edital é regido pela Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto 
Municipal 1.694 de 20 de abril de 2023, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 
posteriores bem como demais legislação vigente e pertinente à matéria.
 
Interessados:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA 

Tipo: Menor preço por LOTE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, CALIBRAÇÃO, TESTES DE 
SEGURANÇA, CONTROLE DE QUALIDADE E DEMAIS PROCEDIMENTOS TÉCNICOS 
NECESSÁRIOS À CONSERVAÇÃO E AO ADEQUADO FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRINCESA/SC, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E 
MATERIAIS NECESSÁRIOS, INCLUINDO CÂMARAS CONSERVADORAS DE VACINAS 
E MEDICAMENTOS, ELETROCARDIÓGRAFO, EQUIPAMENTOS ASSISTENCIAIS E 
AMBULATORIAIS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, BEM COMO SERVIÇO TÉCNICO 
DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA E CONTROLE DE QUALIDADE DO EQUIPAMENTO DE 
RX ODONTOLÓGICO.

DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
Período de 
recebimento das 
propostas: 

24 de junho até às 07h29min do dia 09 de julho de 2026, 
através do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 

Início da Sessão de 
Disputa de Preços 
(lances): 

09 de julho de 2026 às 07h30min, através do Portal de 
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://princesa.atende.net/cidadao
http://www.conder.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


Local: Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis na página inicial do site do Portal de 
Compras Públicas:  www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1. DO OBJETO
6.1 1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, CALIBRAÇÃO, TESTES DE SEGURANÇA, CONTROLE DE QUALIDADE E 
DEMAIS PROCEDIMENTOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS À CONSERVAÇÃO E AO 
ADEQUADO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA/SC, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E MATERIAIS NECESSÁRIOS, INCLUINDO 
CÂMARAS CONSERVADORAS DE VACINAS E MEDICAMENTOS, 
ELETROCARDIÓGRAFO, EQUIPAMENTOS ASSISTENCIAIS E AMBULATORIAIS DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, BEM COMO SERVIÇO TÉCNICO DE PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA E CONTROLE DE QUALIDADE DO EQUIPAMENTO DE RX 
ODONTOLÓGICO. 
1.2 As quantidades descritas no Anexo I deste Edital são estimativas máximas para 
fornecimento durante 12 (doze) meses, com entregas em períodos alternados e quantidades 
definidas de acordo com as necessidades da Secretaria Solicitante. Portanto, caberá à 
detentora da ata, prestar os serviços solicitados pelo município, independente dos 
quantitativos e volumes.

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  
2.1 Quaisquer questionamentos e ou/esclarecimentos acerca do edital, inclusive os de 
ordem técnica, deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE por meio digital, através da 
Plataforma Eletrônica (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), ou através do 
Protocolo Digital, aba emissão de protocolos, no Site do Município de Princesa 
(https://princesa.atende.net/autoatendimento/#!/tipo/servico/valor/26/padrao/1/load/1). Os 
questionamentos enviados através do site serão posteriormente publicados no Portal de 
Compras Públicas. Isso se deve ao fato de que todos os esclarecimentos acerca da licitação 
devem estar visíveis e serem disponíveis a quaisquer interessados. NÃO serão aceitos 
pedidos encaminhados via (e-mail) ou qualquer outro meio.  
2.2 Decairá do direito de pedir esclarecimento ou impugnar os termos deste edital aquele 
que não o fizer em até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, apontando 
de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, 
cabendo ao órgão gerenciador respondê-lo em até 03 (três) dias úteis contados do 
recebimento do pedido (limitado ao último dia útil anterior à data da abertura).
2.2.1 O horário limite para recebimento das impugnações é às 17h00min da data 
especificada no sistema, de acordo com o horário de expediente desta municipalidade. 
2.2.2 Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido (na mesma forma de divulgação inicial), 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
2.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações serão divulgadas na 
plataforma eletrônica (https://www.portaldecompraspublicas.com.br) e no site oficial do 
Município de Princesa (http://www.princesa.sc.gov.br/ – link “licitações”).

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://princesa.atende.net/autoatendimento/#!/tipo/servico/valor/26/padrao/1/load/1
http://www.princesa.sc.gov.br/


3. DA CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, cadastradas no ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste 
edital, seus anexos e nos demais regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área 
de fornecimento.
3.2 Como requisito para participação no pregão, a empresa deverá possuir cadastro junto 
a plataforma eletrônica que será realizado o certame, bem como, em campo próprio do 
sistema deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
e, que sua proposta está em conformidade com os termos do edital e seus anexos. 
3.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
conformidade da proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e na legislação 
vigente.
3.3 Não poderão disputar licitação direta ou indiretamente:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de registro junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas) e/ou CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas), ambos mantidos pelo 
Poder Executivo Federal. O impedimento também é aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
3.4 A não observância das vedações desta cláusula e das demais dispostas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita as penalidades cabíveis. 
3.5 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório. 

4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 
4.1 Os interessados em participar do pregão eletrônico deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do usuário, 
obtidas junto ao Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br). 



4.2 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto à plataforma 
eletrônica implica a responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, bem como a 
aceitabilidade no que se refere as regras dos editais que escolher participar. 
4.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal 
de Compras Públicas ou ao Município de Princesa a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.4 Todos os custos decorrentes do credenciamento na plataforma eletrônica serão de 
responsabilidade do licitante.

5. DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar a 
proposta de preços exigidos no Edital, exclusivamente, por meio do Portal de Compras 
Públicas, até a data e hora estabelecidos, quando, então, se encerrará automaticamente a 
fase de recebimento de propostas. 
5.2 Os documentos de habilitação deverão estar no formato PDF. 
5.3 Os documentos de habilitação do licitante melhor classificado serão disponibilizados 
para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público somente após o encerramento da 
sessão pública de lances. 
5.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema. Após o início da sessão pública do pregão eletrônico 
não caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado. 
5.5 A licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa 
ou não mantiver sua proposta, será inabilitada do certame e ficará passível da aplicação de 
multa, assim como a decretação da suspensão temporária do direito de licitar e contratar 
com o Município de Princesa.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E CLASSIFICAÇÃO
6.2 A proposta de preços deverá ser cadastrada exclusivamente, por meio da plataforma 
eletrônica (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), até a data e horário estabelecidos 
neste edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas. 
6.3 A proposta a ser cadastrada deverá conter obrigatoriamente:
6.4  - PREÇO UNITÁRIO e o PREÇO TOTAL de cada item/lote ofertado, expresso em 
reais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais após a virgula.
6.5 A empresa proponente deverá observar rigorosamente a descrição e a unidade de 
fornecimento do objeto, tendo que, este estar totalmente e estritamente dentro das 
especificações contidas neste edital. 
6.6 Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 
necessários à perfeita execução do objeto, fornecimento do objeto, encargos sociais, mão 
de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, 
ferramentas, encargos da legislação tributária, social, trabalhista e previdenciária, da 
infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros 
ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais 
e federais e demais que se fizerem necessário para a execução total e completa do objeto 
desta licitação. 
6.7 Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer 
requisito exigido neste edital e seus anexos a proposta será desclassificada. 



6.8 Em caso de desclassificação da proposta, esta será fundamentada e registrada na 
plataforma eletrônica, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
6.9 O(A) pregoeiro (a) poderá, caso julgar necessário, solicitar maiores esclarecimentos 
sobre a composição dos preços propostos, realizando diligências para aferir a exequibilidade 
das propostas ou exigindo a comprovação pelos licitantes. 
6.10 Não serão aceitos objetos com especificações que não se enquadrem nas indicadas 
no Anexo I - Termo de Referência deste edital. 
6.11 A licitante deverá declarar, em campo próprio da plataforma eletrônica, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital. 
6.12 As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123, de 2006, deverão declarar em campo 
próprio da plataforma eletrônica. Caso a empresa NÃO assinale, a mesma será tratada sem 
os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006 ou não poderá participar da licitação, 
caso seja exclusiva. 
6.12.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento do enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
6.13 O licitante que cadastrar sua proposta de preços terá expressado sua decisão 
irrevogável de concluir a transação, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações. 
6.14 Fica vetada a identificação da empresa em qualquer campo da proposta, o 
descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da empresa licitante, 
exceto quando esta for fabricante do objeto e a identificação da marca se fizer necessária 
para fins de apuração do atendimento as características do item ora licitado.
6.15 O (A) pregoeiro (a) poderá convocar a Comissão Técnica pertinente ao objeto ora 
licitado (caso houver) para auxiliar na tomada de decisões que se fizerem necessárias no 
decorrer do certame. 
6.16 A apresentação de proposta implica na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, além do dever de cumpri-las. 
6.17 O (A) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital.
6.18 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento máximo para a 
contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Município de Princesa; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
6.19 O(A) pregoeiro (a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 6.18, 
alínea “d”. 
6.20 O julgamento das propostas será feito pelo menor preço por lote, de acordo com o 
especificado no Anexo I – Termo de Referência. 
6.21 Somente as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a) participarão da etapa de 
envio de lances. 
6.22 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro 
(a). 



6.23 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na 
etapa de propostas.
6.24 No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, consideram-se 
como vencedores os valores obtidos na etapa de propostas

7.  DO ENVIO DE LANCES
7.1 Aberta a etapa competitiva, a licitante poderá encaminhar lances, exclusivamente por 
meio da plataforma eletrônica. 
7.1.1 A licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o valor unitário do 
item/lote, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
7.2 A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e 
registrada pela plataforma eletrônica. 
7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro na plataforma eletrônica. 
7.4 Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e 
diferenças inexequíveis ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pelo (a) pregoeiro (a) através 
do sistema. 
7.5 Durante a sessão pública a licitante será informada em tempo real do menor lance 
registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
7.6 A etapa de lances da sessão pública será no modo de disputa Aberto nos termos 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 2022, 
conforme segue: 
7.6.1. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração desta etapa. 
7.6.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
7.6.3 Na hipótese de não haver novos lances, a etapa será encerrada automaticamente.
7.7 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) agente de contratação poderá 
admitir o reinício da disputa aberta. 
7.7.1 Após o reinício previsto no item 7.7, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
7.7.2 Encerrada a etapa de que trata o item 7.7.1 o sistema ordenará e divulgará os lances 
em ordem crescente. 
7.7.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.8 Durante o modo de disputa aberto, se algum licitante de forma equivocada, ofertar um 
lance com valor inexequível poderá solicitar o cancelamento deste, em campo próprio na 
plataforma eletrônica, sendo analisado pelo (a) agente de contratação o seu deferimento. 
7.9 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o (a) agente de contratação, no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.10  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) agente de contratação 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.11  O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como 
os lances inseridos durante a sessão pública. 



7.12 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.  DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
8.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração de 
comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa ter o benefício 
do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, 
de 07 de agosto de 2014. 
8.2 Para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar, mesmo se contiver alguma restrição, toda a documentação exigida no edital, que 
será devidamente conferida pelo(a) pregoeiro(a) e Equipe de Apoio. Havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que a proponente ME/EPP for 
declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.3 A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, 
multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração), facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato ou revogar a licitação. 
8.4 Encerrado o prazo disposto no item 7 deste edital, será observado o disposto nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações posteriores, conforme 
segue: 
8.4.1  Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada. 
8.4.1.1 O disposto no subitem acima somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.4.2 Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
classificada em primeiro lugar, no prazo de 05 (cinco) minutos, situação em que passará a 
condição de primeira colocada; 
8.4.2.1 Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa ou empresa de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) 
à proposta de menor valor. 
8.4.3 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresentar nova 
proposta inferior à de menor preço, serão convocadas as remanescentes que porventura 
também se enquadrem na hipótese do item 8.1.1, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
8.4.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no subitem 8.1.1, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.4.5 Quando não houver nova proposta de preços nos termos previstos nos itens 8.1.2 e 
8.1.3, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro 
lugar, desde que, atendam as demais exigências dispostas neste edital. 



8.5  O presente processo licitatório é destinado à participação exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte e cota reservada, conforme preveem os 
incisos I e III, art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e alterações posteriores.
8.6  Somente terão direito aos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006 as 
empresas que a declararem no momento do envio de suas propostas pelo sistema.

9.  DA FASE DE NEGOCIAÇÃO E CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS
9.1 Finalizada a etapa de lances, o(a) pregoeiro (a) solicitará a PROPOSTA DE PREÇOS 
ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO pela proponente. 
9.1.1. A proposta de preços adequada ao último lance ofertado (modelo Anexo II) deverá ser 
encaminhada via plataforma eletrônica, no prazo de até 02 (duas) horas, contadas da 
solicitação do (a) pregoeiro (a), no formato PDF, devidamente assinada pelo representante 
legal da empresa, contendo no mínimo as seguintes informações: 
a) Razão social, CNPJ, endereço e contato da empresa proponente; 
b) Especificação do objeto (n° item, marca/fabricante);
c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta dias) dias corridos, contados da 
data de seu recebimento; 
d) Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.1.2 Na proposta de preços adequada ao último lance ofertado deverá ser especificado o 
valor unitário de cada item, sendo que o valor máximo não poderá ultrapassar o valor dos 
itens no Anexo I – Termo de Referência. 
9.1.3 O somatório dos valores dos itens deverá ser igual ou inferior ao lance final do licitante 
para o respectivo lote 
9.1.4 Finalizado o prazo para envio das propostas, o (a) pregoeiro (a) examinará a 
aceitabilidade da proposta. 
9.3 Na hipótese da proposta vencedora não for aceitável, o(a) pregoeiro (a) examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda a todos os requisitos deste edital. 
9.4 Definido o resultado do julgamento, o (a) pregoeiro (a) solicitará negociação ao primeiro 
colocado, no prazo de até 30 (trinta) minutos, para obter condições mais vantajosas para o 
Município. 
9.4.1. Fica facultado ao(a) pregoeiro (a), a negociação com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pelo Município de Princesa. 
9.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.5 O(A) pregoeiro (a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 
9.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento supracitado, a sessão pública será reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a 
ocorrência será registrada em ata. 
9.6 A plataforma eletrônica (https://www.portaldecompraspublicas.com.br) disponibilizará as 
Atas e Relatórios que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados. 



9.7 Finalizado o prazo de negociação, o (a) pregoeiro (a) passará a análise dos documentos 
de habilitação da(s) empresa(s) vencedora(s).

10.  DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o (a) pregoeiro (a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.
10.3 Constatada a existência de sanção, o (a) pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.5 Todos os documentos protocolados devem estar com seu prazo de validade em vigor. 
10.6 As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura.
10.7 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 
vencedor. 
10.8 O licitante vencedor deverá cadastrar a documentação através da plataforma 
eletrônica no prazo máximo de até 02 (duas) horas contadas da solicitação do(a) 
pregoeiro (a). 
10.9 Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
10.10 Da Habilitação Jurídica: 
10.10.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, que comprovem que o ramo de atividade 
da empresa é compatível com o objeto da Licitação.

10.11 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
10.11.1 Comprovante de Inscrição e de situação cadastral da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
10.11.2 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a Dívida Ativa da 
União, mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 
Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social), expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
10.11.3 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 
de Débitos Estaduais, expedida pelo órgão competente; 
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10.11.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 
de Débitos Municipais, expedida pelo órgão competente; 
10.11.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei; 
10.11.6 Prova de inexistência de débitos trabalhistas, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho, 
conforme Lei Federal nº 12.444/2011, disponível no site: www.tst.jus.br/certidao. 
10.11.7 As microempresas e empresas de pequeno porte que tenham interesse em 
participar deste certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverão apresentar a documentação disposta nos subitens seguintes: 
a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do 
Registro Civil de Pessoa Jurídica, emitida em até 1 (um ano) da data do registro da proposta 
ou comprovação no Cadastro de optantes pelo Simples Nacional. 
b) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(modelo anexo IV). 
c) Declaração de que não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. (modelo Anexo V).

10.12 Da Qualificação Econômico-Financeira: 
10.12.1 Certidão Negativa de falência decretada ou concordata, expedida pelo 
distribuidor ou distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física.

10.13 Qualificação Técnica
10.13.1 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando a execução de serviço/ fornecimento similar ao 
objeto do presente Termo de Referência ao item/lote que pretende concorrer.
10.13.1.1 Os atestados apresentados deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 
b) dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 
c) descrição dos serviços realizados com dados que permitam o amplo entendimento dos 
trabalhos realizados e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto 
da licitação; 
d) dados do emissor do atestado: nome e contato; 
e) local, data de emissão e assinatura do emissor.

10.14 Demais Documentos
10.14.1 Declaração da proponente de que:  Não pesa contra si idoneidade; QUE Não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; DE  
Habilitação; DE Aceitação das condições do edital, DE Fornecimento dos itens conforme 
especificações; (modelo anexo III); 

10.15 Os documentos deverão ser encaminhados via plataforma eletrônica: 
a) devidamente assinados através de certificação digital emitido em âmbito da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil);  
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b) digitalizado quando não for documento com certificação digital, desde que, acompanhado 
de declaração de autenticidade por advogado, assinado através de certificação digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), sob sua 
responsabilidade pessoal; 
10.16 Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, 
ainda que sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua 
verificação e confirmação de validade pelo(a) pregoeiro (a), na fase de habilitação.
10.17 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.
10.18 As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 
apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração 
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes. 
10.19 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos. 
10.20 Toda a documentação deverá ser apresentada em nome da empresa licitante, ou seja, 
se matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente 
são emitidos em nome da matriz. 
10.21 A administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação.  
10.22 As empresas proponentes devem se atentar no momento do cadastro da 
documentação para inserir somente os documentos solicitados no edital.
10.23 Após transcorrido o prazo de que trata o item 10.8, sem que o licitante vencedor tenha 
juntado a documentação de habilitação exigida, o mesmo será considerado inabilitado. 
10.24 Se após juntada a documentação, for verificado que algum documento comprobatório 
de condição já atendida pelo licitante não tenha sido juntado ou estiver vencido, e o mesmo 
estiver disponível para livre acesso pela Internet, poderá (a) pregoeiro (a) diligenciar, 
possibilitando a inclusão do mesmo.
10.25 Caso o sistema de acesso pela Internet para emitir o documento estiver indisponível, 
deverão ser feitos novos acessos ou realizada diligência para obtenção do documento.
10.26 Em atenção ao princípio da celeridade, o saneamento ocorrerá, preferencialmente, na 
própria sessão. 
10.27 Não sendo possível o saneamento na própria sessão, poderá ser concedido ao 
licitante o prazo máximo de até as 23:59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do 
mesmo dia para inclusão dos documentos. 
10.28 Será inabilitado o licitante que, depois da oportunidade de saneamento, não 
comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 
apresentá-los vencidos ou em desacordo com o estabelecido no Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
10.29 Na hipótese de a proponente vencedora não atender às exigências para habilitação, 
serão solicitados e analisados os documentos da proponente subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma vencedora que atenda 
a todos os requisitos deste edital. 
10.30 O(a) pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes 
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.31 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema e a ocorrência 
será registrada em ata. 



10.32 As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 
apresentação de determinados documentos de habilitação/proposta, deverão apresentar 
declaração identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.
 
11.  DOS RECURSOS 
11.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante, de imediato e motivadamente, poderá 
manifestar a intenção de recorrer, que será registrada resumidamente em ata, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando 
as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, 
que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata do processo. A falta de manifestação, na sessão, importará decadência do direito 
de recurso. 
11.2 O recurso e as contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao(a) pregoeiro(a), 
exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal de Compras Públicas. 
11.3 Não serão aceitos recursos encaminhados via e-mail. 
11.4 O recurso contra a decisão do(a) pregoeiro(a) terá efeito suspensivo apenas para o 
item sob recurso. 
11.5 Se não reconsiderar sua decisão, o(a) pregoeiro(a) submeterá o recurso devidamente 
informado à consideração da autoridade superior, a qual proferirá no prazo de 03 (três) dias 
úteis, decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 
11.6 O acolhimento do recurso pela autoridade superior importará invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.7 Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 
11.8 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às 
interessadas, através de publicação no Portal de Compras Públicas e Site do Município. 
11.9 Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos do Município. 
11.10 Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais e 
aqueles encaminhados por meios que não o Portal de Compras Públicas. 
11.11 Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, a 
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
11.12 O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão 
ser consultados no Portal de Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a 
cada nova etapa do certame.
11.13 O acolhimento do recurso pela autoridade superior importará invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.13.1 Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório.

12.  DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1 Após a declaração do vencedor da licitação, na ausência de recurso, caberá ao(a) 
pregoeiro(a) adjudicar o objeto licitado e encaminhar o processo licitatório à autoridade 
competente para homologação.  
12.2 Homologado o resultado da licitação e respeitada a ordem de classificação, será 
formalizada a contratação, nos termos da Ata de Registro de Preços (modelo anexo V) que 
faz parte integrante do presente Edital.  



12.3 A licitante vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 30 
(trinta) dias após homologação podendo este prazo ser prorrogado, a critério da 
Administração, por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado.  
12.4 Caso a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo das sanções previstas, poderá ser convocada outra licitante, desde 
que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios 
e feita a negociação, assiná-la, sem prejuízo das multas previstas neste edital e demais 
cominações legais.  
12.5 Firmada a Ata de Registro de Preços entre a licitante vencedora e o Município de 
Princesa, seus signatários passarão a denominar-se contratante e contratada, 
respectivamente.  
12.6 A Ata de Registro de Preços poderá ser firmada por representante legal, diretor ou 
sócio da empresa, devidamente munido, respectivamente, de procuração ou contrato social 
e cédula de identificação da(s) licitante(s) vencedora(s).  
A ata de Registro de preços decorrente deste processo licitatório terá validade/vigência de 
12 (doze) meses contada a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada, com 
renovação dos quantitativos estimados, desde que comprovada a vantajosidade para a 
Administração, observados os critérios de conveniência e oportunidade administrativa.
12.7 A empresa vencedora deverá entregar os produtos de acordo com o Anexo I, Termo 
de Referência do Edital. 

13. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DOS BENS
13.1 As especificações relativas à prestação do serviço e/ou entrega dos bens estão 
descritas no Anexo I – Termo de Referência.

14. DAS ORDENS DE COMPRA E DA FORMA DE PAGAMENTO
14.1 O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da Ordem 
de Compra, que será emitido de acordo com o valor constante na ata de registro de preços 
ou em seus Aditivos. 
14.2 Na Ordem de Compra constará, obrigatoriamente, o número do Processo Licitatório 
que deu origem ao Registro de Preços, o tipo e a quantidade do material solicitado, valor, 
local e prazo de entrega. 
14.3 O pagamento devido ao contratado será efetuado conforme determinado no Anexo I 
– Termo de Referência, deste edital. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
15.1 Por se tratar de registro de preços, a dotação orçamentária será definida no 
momento do empenho.

16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1 As obrigações de ambas as partes estão descritas no Anexo I – Termo de Referência.  

17.  DO REAJUSTE
17.1 Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis em 
período de vigência da (s) ata (s) de registro de preço (s) proveniente (s) deste edital.
17.2 Os preços inicialmente cotados são fixos e irreajustáveis, podendo ser objeto revisão, 
de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do custo de 
prestação dos serviços, tais como aumentos salários e outros devidamente justificados e 
demonstrados pela contratada. 



17.3 Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo 
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples recomposições de 
preços que não afetam o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
17.4 A readequação de preços será promovida levando-se em conta apenas o saldo 
remanescente do contrato e não servirá, em hipótese alguma, para ampliação de margem 
de lucro. 
17.5 O reajustamento apenas será efetuado no caso de a contratada demonstrar, através 
de documentos hábeis, a necessidade de recomposição. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1 Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o licitante ou o contratado 
será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
18.2 De acordo com o disposto no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, serão aplicadas 
ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
18.3 Com base no disposto na Lei 14.133/2021, serão aplicadas as sanções de: 
18.3.1. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e 
amostras (quando solicitadas), ou pela apresentação de documentação falsa ou pela não 
manutenção da proposta: 
I. Advertência;  
II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta; 
III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Princesa, 
pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 
antecedentes da licitante ou contratada. 
18.3.2 Pela oferta/envio de proposta de objeto em desacordo com as especificações 
constantes no Edital: 
I. Advertência;  
II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto ofertado em 
desacordo. 
18.3.3 Pela recusa no fornecimento do objeto nos prazos previstos em Edital: 



I. Advertência; 
II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto recusado; 
III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Princesa, 
pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 
antecedentes da licitante ou contratada. 
18.3.4 Pelo atraso no fornecimento do objeto, considerando os prazos exigidos no Edital: 
I. Advertência; 
II. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total do objeto não fornecido, 
por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do 
objeto; 
III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Princesa, 
pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 
antecedentes da licitante ou contratada. 
18.3.5 Pela entrega do objeto em desacordo com os termos do Edital: 
I. Advertência; 
II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto fornecido em 
desacordo; 
III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Princesa, 
pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 
antecedentes da licitante ou contratada. 
18.3.6 Por causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: 
I. Advertência; 
II. Ressarcimento ao erário; 
III. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto; 
IV. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Princesa, 
pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 
antecedentes da licitante ou contratada. 
a. A sanção prevista alínea “d” do item 15.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar) poderá ser aplicada em qualquer das infrações administrativas, dependendo da 
gravidade dos fatos, conforme dispõe o Art. 156, § 5º da Lei Federal n° 14.133, de 2021, a 
qual impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 
06 (seis) anos. 
b. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, como sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
c. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o 
órgão gerenciador informará os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 

19. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 
19.1 Para finalidade da efetiva participação do licitante no certame, o Município fará 
tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, 
zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade. 



19.2 O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 
empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se 
necessário, em conformidade com este edital.
19.3 O Município e o licitante, quando do tratamento de dados pessoais, o farão de acordo 
com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.
19.4 Ao participar do certame, o licitante concorda com o edital e tacitamente declara que 
tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por seu 
representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que 
tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, 
respondendo pelos danos que possa causar.
19.5 É vedado ao licitante a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, 
nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem 
impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais.
19.6 O licitante fica obrigada a notificar o Município, em até 24 (vinte e quatro) horas, a 
respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não 
cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados 
pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
19.7 As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às 
sanções administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar 
danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais.
19.8 O licitante será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta ao Município e/ou a terceiros, diretamente resultantes do 
descumprimento pelo licitante de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a 
proteção e uso dos dados pessoais.
19.9 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e regulamentos 
de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle 
administrativo.
19.10 As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda execução 
do objeto ora licitado, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual 
resultante deste certame, na medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que 
encerrada vigência do instrumento contratual, os deveres previstos devem ser observados 
pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização.
19.11 Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
deverão seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar 
alinhadas com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado, afim de assegurarem 
adequado nível de segurança em relação aos possíveis riscos gerados pelo tratamento de 
dados pessoais, na sua estrutura organizacional.
19.12 Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, 
informarão ao município, dos dados de contato do seu respectivo Encarregado de Dados, 
conforme exigido nos documentos de habilitação jurídica.
19.13 A licitante para ter conhecimento da política de privacidade do Município, deverá 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm


acessar o link <https://princesa.atende.net/transparencia/item/lei-geral-de-protecao-de-
dados-lgpd> e para maiores informações, poderá contatar com o Encarregado de Dados, 
por meio do endereço eletrônico de e-mail <lgpd@princesa.sc.gov.br>.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
20.1 O Município de Princesa poderá revogar a licitação em face de razões de interesse 
público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, observadas as disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
20.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
20.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de documentação relativa ao presente edital. 
20.4 O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na plataforma 
eletrônica do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e no sítio 
eletrônico oficial (https://princesa.atende.net/cidadao). 
20.5 Detalhes não citados referentes ao fornecimento do objeto, mas que a boa técnica 
leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas 
justificativas para sua não apresentação. 
20.6 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, as partes 
elegem o Foro da Comarca de São José do Cedro - SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
20.7 As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 2021 e suas alterações posteriores e Lei Complementar n° 123/06. 
20.8 Fazem parte do presente Edital:
Anexo I – Termo de Referência;
Apêndice I do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
Anexo II – Proposta adequada ao último valor ofertado;
Anexo III - Declaração da proponente de que: Não pesa contra si idoneidade; não emprega 
menor; cumpre plenamente aos requisitos de habilitação; cumpre as exigências de reserva 
de cargos; Da integralidade de custos;  
Anexo IV – Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; 
Anexo V – Declaração de Enquadramento Receita Bruta; 
Anexo VI – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
 
Princesa/SC, 17 de junho de 2026.
 
  
________________________
Valdemiro Antonio Giehl
Gestor do Fundo Municipal de Saude de Princesa/SC

________________________
Maico Felipe Lopes Machado
OAB/SC 62.509A - OAB/PR 95.973
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 Objeto
1.1 Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva, calibração, testes de segurança, 
controle de qualidade e demais procedimentos técnicos necessários à conservação e ao 
adequado funcionamento dos equipamentos utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde 
de Princesa/SC, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais 
necessários, incluindo câmaras conservadoras de vacinas e medicamentos, 
eletrocardiógrafo, equipamentos assistenciais e ambulatoriais da Unidade Básica de Saúde, 
bem como serviço técnico de proteção radiológica e controle de qualidade do equipamento 
de RX odontológico.
1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal n° 1694/2023. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como 
comuns, por possuírem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3 A presente contratação observará, no que couber, o tratamento favorecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e 
no Decreto Municipal nº 2.309/2025. Contudo, considerando a especificidade técnica do 
objeto, que envolve manutenção, calibração, fornecimento de peças para equipamentos de 
saúde e serviços de proteção radiológica, não foram identificadas empresas sediadas no 
Município de Princesa ou na região próxima com atuação compatível e capacidade de 
atendimento integral da demanda. Dessa forma, embora sejam preservados os benefícios 
legais aplicáveis às microempresas e empresas de pequeno porte, não se mostra adequado 
restringir a disputa ou aplicar critério de favorecimento exclusivamente local/regional, sob 
pena de comprometer a competitividade, a obtenção de propostas válidas e a adequada 
execução do objeto.

2 Fundamentação/Justificativa do Objeto
  A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a manutenção, 

calibração, controle técnico e conservação adequada dos equipamentos utilizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Princesa/SC, especialmente aqueles empregados na 
rotina da Unidade Básica de Saúde, nos atendimentos assistenciais, diagnósticos, 
ambulatoriais, odontológicos, de esterilização, monitoramento clínico e conservação de 
vacinas, medicamentos e demais insumos sensíveis.

Os equipamentos de saúde são indispensáveis para a continuidade e a segurança 
dos serviços prestados à população, devendo permanecer em condições regulares de 
funcionamento, com desempenho confiável e, quando aplicável, devidamente calibrados, 
testados e avaliados tecnicamente. A ausência de manutenção preventiva e corretiva, 
calibração periódica, testes de segurança e controle de qualidade pode ocasionar falhas 
operacionais, imprecisão em exames e aferições, interrupção de atendimentos, perda de 
insumos sensíveis e riscos à segurança de pacientes e profissionais.



A contratação também se justifica pela necessidade de atendimento às normas 
técnicas e sanitárias aplicáveis aos serviços de saúde, especialmente quanto ao 
gerenciamento de tecnologias em saúde, rastreabilidade, segurança, qualidade e 
desempenho dos equipamentos. Nesse contexto, incluem-se os serviços relacionados às 
câmaras conservadoras de vacinas e medicamentos, eletrocardiógrafo, equipamentos 
assistenciais e ambulatoriais, bem como o controle técnico do equipamento de RX 
odontológico, com levantamento radiométrico, avaliação de radiação de fuga, teste de 
constância e desempenho e verificação da integridade dos EPIs.

A adoção do registro de preços mostra-se adequada em razão da natureza variável 
da demanda, uma vez que parte dos serviços possui caráter programável, como 
manutenções preventivas, calibrações e avaliações técnicas, enquanto outra parte depende 
da ocorrência de falhas, desgaste de componentes ou necessidade eventual de manutenção 
corretiva. Assim, a Administração poderá solicitar os serviços e materiais conforme a 
necessidade efetiva, sem obrigação de contratação imediata da totalidade dos quantitativos 
estimados.

Dessa forma, a contratação pretendida é necessária para garantir a continuidade dos 
serviços públicos de saúde, preservar a vida útil dos equipamentos existentes, evitar 
contratações fragmentadas ou emergenciais, assegurar maior eficiência administrativa e 
proteger a segurança dos usuários e profissionais da Unidade Básica de Saúde.

3 Especificação do Objeto
3.1 As especificações detalhadas de todos os elementos que constituem o objeto ou serviço 
a ser contratado, incluindo a fixação dos quantitativos da contratação, estão destacadas a 
seguir:

Cód. Lote: 1 - Lote: Lote 1 - Manutenção e Peças para Câmaras Conservadoras de Vacinas e Medicamentos
Item Produto - Descrição Unidade - 

Descrição
Quantidade 
- A 
Comprar

Cotação - 
Máx. Unit.

Cotação - 
Máx. Total

1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE CÂMARA 
CONSERVADORA DE VACINAS E MEDICAMENTOS 
DAS MARCAS INDREL E ELBER, ABRANGENDO 
REVISÃO COMPLETA DOS SISTEMAS 
ELETRÔNICOS, ELÉTRICOS, DE REFRIGERAÇÃO E 
ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS, COM 
RECALIBRAÇÃO DO SENSOR/CONTROLADOR DE 
TEMPERATURA POR MEIO DE CALIBRADOR 
MESTRE CERTIFICADO VIA RBC.

SERVIÇO 3,00 1.765,37 5.296,11

2 HORA TÉCNICA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM CÂMARA CONSERVADORA DE 
VACINAS DA MARCA INDREL E ELBER

HORA 12,00 493,43 5.921,16

3 BATERIA ESTACIONÁRIA 220AH EM GEL UNIDADE 2,00 2.352,39 4.704,78
4 BATERIA ESTACIONÁRIA 150AH EM GEL UNIDADE 2,00 2.019,04 4.038,08
5 CONTROLADOR DE TEMPERATURA MT543 E LOG. UNIDADE 1,00 1.647,91 1.647,91
6 CONTROLADOR DE TENSÃO PHASE LOG UNIDADE 1,00 1.606,43 1.606,43
7 CONTROLADOR PLACA PAINEL INDREL LCD-3 UNIDADE 1,00 2.702,05 2.702,05
8 CONTROLADOR PLACA PAINEL ELBER ELEV-5 UNIDADE 1,00 3.487,15 3.487,15
9 COMPRESSOR 1/4HP EMBRACO COM 

CONDENSADORA 127V
UNIDADE 1,00 2.821,89 2.821,89

10 COMPRESSOR 1/4HP EMBRACO COM 
CONDENSADORA 12V

UNIDADE 1,00 1.831,71 1.831,71

11 EVAPORADORA INTERNA UNIDADE 2,00 1.308,47 2.616,94
12 SENSOR DE TEMPERATURA. UNIDADE 4,00 190,09 760,36
13 CHICOTE ELÉTRICO. UNIDADE 2,00 453,42 906,84
14 CARREGADOR DE BATERIA 40AH UNIDADE 2,00 1.087,33 2.174,66
15 FONTE CHAVEADA 50AH UNIDADE 1,00 673,82 673,82



16 GAXETA DE VEDAÇÃO. UNIDADE 2,00 482,85 965,70
17 DISCADOR TELEFÔNICO UNIDADE 1,00 495,47 495,47
18 COOLER DE VENTILAÇÃO 12V 12X12 UNIDADE 3,00 572,10 1.716,30
19 COOLER DE VENTILAÇÃO 127V 12X12 UNIDADE 2,00 571,33 1.142,66
20 CARGA DE GÁS REFRIGERANTE R134. UNIDADE 6,00 590,25 3.541,50

Soma:      
49.051,52

Cód. Lote: 2 - Lote: Lote 2 - Manutenção, Calibração e Peças para Eletrocardiógrafo
Item Produto - Descrição Unidade - 

Descrição
Quantidade 
- A 
Comprar

Cotação - 
Máx. Unit.

Cotação - 
Máx. Total

21 TESTE DE SEGURANÇA ELÉTRICA - 
ELETROCARDIÓGRAFO

SERVIÇO 1,00 191,15 191,15

22 INTERVENÇÃO TÉCNICA (HORAS) MÃO DE OBRA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

HORA 2,00 215,00 430,00

23 ENSAIO/CALIBRAÇÃO - ELETROCARDIÓGRAFO SERVIÇO 1,00 455,44 455,44
24 GARRA JACARÉ VERMELHA - CJ-30 GARRA JACARE 

VERMELHA P/ CONEXÃO DO BRAÇO DIREITO
PEÇA 1,00 20,33 20,33

25 GARRA JACARÉ VERDE - CJ-30 GARRA JACARE 
VERDE P/ CONEXÃO DA PERNA ESQUERDA

PEÇA 1,00 20,33 20,33

26 GARRA JACARÉ AMARELA - CJ-30 GARRA JACARE 
AMARELA P/ CONEXÃO DO BRAÇO ESQUERDO

PEÇA 1,00 20,33 20,33

27 GARRA JACARÉ PRETA - CJ-30 GARRA JACARE 
PRETA P/ CONEXÃO DOS
ELETRODOS PRECORDIAIS E PERNA DIREITA

PEÇA 1,00 20,33 20,33

28 GARRA JACARÉ BRANCA - CJ-30 PARA DERIVAÇOES 
V1,V2,V3,V4,V5,V6

PEÇA 6,00 18,00 108,00

29 CABO RABICHO FLEX 75G 0.16MM2 ECOL CABO DE 
INTERLIGAÇÃO DAS DERIVAÇÕES DO CABO 
PACIENTE

METRO 8,20 63,33 519,31

30 CABO MANGA M.C. 10 X 26 AWG BT C/BLIND. CABO 
DE INTERLIGAÇÃO DO ELETROCARDOGRAFO ATÉ A 
PLACA DO CABO PACIENTE

METRO 3,50 87,00 304,50

31 CAPA P/CONECTOR DB 25 - KIT LONGO - 2 FILEIRAS UNIDADE 1,00 31,00 31,00
32 CONECTOR DB 25 MACHO - SOLDA FIO - 2 FILEIRAS UNIDADE 1,00 31,00 31,00
33 ELETRODO CARDIOCLIP ADULTO PERIFÉRICO 

(COLORIDO)
CARDIOCLIP COLORIDO ADULTO KIT 04 UNIDADES

KIT 1,00 202,68 202,68

34 ELETRODO DE SUCÇÃO PARA ECG DE AG/AGCL 
COM DIAM. DE 24 MM CONJUNTO COM 6 UNIDADES

KIT 1,00 333,67 333,67

Soma:      
2.688,07

Cód. Lote: 3 - Lote: Lote 3 - Manutenção Preventiva e Calibração de Equipamentos Assistenciais e Ambulatoriais
Item Produto - Descrição Unidade - 

Descrição
Quantidade 
- A 
Comprar

Cotação - 
Máx. Unit.

Cotação - 
Máx. Total

35 MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CALIBRAÇÃO, QUANDO 
APLICÁVEL - APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL DE 
BRAÇO

SERVIÇO 12,00 46,53 558,36

36 MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CALIBRAÇÃO, QUANDO 
APLICÁVEL - AUTOCLAVE DE 21 LITROS CRISTOFOLI

SERVIÇO 1,00 1.046,07 1.046,07

37 MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CALIBRAÇÃO, QUANDO 
APLICÁVEL - AUTOCLAVE DE 54 LITROS CRISTOFOLI

SERVIÇO 1,00 1.480,84 1.480,84

38 MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CALIBRAÇÃO, QUANDO 
APLICÁVEL - BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 
ELETRÔNICA ATÉ 300 KG

SERVIÇO 6,00 288,59 1.731,54

39 MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CALIBRAÇÃO, QUANDO 
APLICÁVEL - CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO

SERVIÇO 4,00 359,91 1.439,64

40 MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CALIBRAÇÃO, QUANDO 
APLICÁVEL - DEA (DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO)

SERVIÇO 1,00 374,17 374,17

41 MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CALIBRAÇÃO, QUANDO 
APLICÁVEL - DESTILADOR DE ÁGUA

SERVIÇO 1,00 170,83 170,83

42 MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CALIBRAÇÃO, QUANDO 
APLICÁVEL - DETECTOR FETAL

SERVIÇO 3,00 257,72 773,16

43 MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CALIBRAÇÃO, QUANDO 
APLICÁVEL - MONITOR MULTIPARAMETRO

SERVIÇO 2,00 371,33 742,66

44 MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CALIBRAÇÃO, QUANDO 
APLICÁVEL - OXÍMETROS

SERVIÇO 2,00 166,06 332,12

45 MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CALIBRAÇÃO, QUANDO 
APLICÁVEL - SELADORAS

SERVIÇO 1,00 84,75 84,75

Soma:      
8.734,14



Cód. Lote: 4 - Lote: Lote 4 - Proteção Radiológica e Controle de Qualidade de RX Odontológico
Item Produto - Descrição Unidade - 

Descrição
Quantidade 
- A 
Comprar

Cotação - 
Máx. Unit.

Cotação - 
Máx. Total

46 LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO, AVALIAÇÃO DE 
RADIAÇÃO DE FUGA, TESTE DE CONSTÂNCIA E 
DESEMPENHO E TESTE DE AVALIAÇÃO DE 
INTEGRIDADE DE EPIS DO EQUIPAMENTO DE RX 
ODONTOLÓGICO.

SERVIÇO 1,00 1.430,67 1.430,67

Soma:      
1.430,67
Soma:      
61.904,40

3.2 A contratação foi organizada em lotes técnicos, considerando a natureza dos 
equipamentos, a especialidade necessária à execução dos serviços e a vinculação entre 
manutenção, calibração, peças e componentes de cada grupo.
3.3 O Lote 1 compreende os serviços e peças relacionados às câmaras conservadoras de 
vacinas e medicamentos, por se tratar de equipamentos com funcionamento integrado e 
diretamente vinculados à conservação de imunobiológicos e insumos sensíveis.
3.4 O Lote 2 compreende os serviços e acessórios do eletrocardiógrafo, incluindo teste de 
segurança elétrica, calibração, intervenção técnica e peças específicas necessárias ao 
adequado funcionamento do equipamento.
3.5 O Lote 3 compreende os demais equipamentos assistenciais e ambulatoriais da Unidade 
Básica de Saúde sujeitos à manutenção preventiva, calibração ou controle técnico periódico, 
reunidos em lote único por possuírem natureza correlata, baixa complexidade individual e 
finalidade comum de garantir o adequado funcionamento dos equipamentos utilizados nas 
rotinas de atendimento, triagem, monitoramento, esterilização e suporte assistencial. A 
reunião desses itens em um único lote busca facilitar a execução integrada dos serviços, 
reduzir deslocamentos e custos operacionais, ampliar a eficiência da fiscalização e permitir 
melhor economicidade, sem prejuízo da competitividade, uma vez que se trata de 
equipamentos usualmente atendidos por empresas especializadas em manutenção e 
calibração de equipamentos médico-hospitalares e ambulatoriais.
3.6 O Lote 4 compreende o serviço técnico especializado de proteção radiológica e controle 
de qualidade do equipamento de RX odontológico, incluindo levantamento radiométrico, 
radiação de fuga, teste de constância e desempenho e teste de avaliação de integridade dos 
EPIs.
3.7 O detalhamento técnico dos equipamentos existentes na Unidade Básica de Saúde, 
contendo informações de marca, modelo e demais características relevantes, integra o 
processo por meio de documento complementar disponível no seguinte link: Especificações 
Técnicas equipamentos (1).docx
3.8 As informações constantes no documento complementar têm por finalidade permitir que 
os licitantes conheçam previamente os equipamentos instalados, avaliem a compatibilidade 
técnica dos serviços, peças e componentes e formulem suas propostas com maior 
segurança.
3.9 As referências a marcas, modelos ou especificações dos equipamentos existentes 
decorrem da necessidade de compatibilidade técnica com bens já pertencentes ao 
Município, não representando preferência indevida por fabricante ou restrição injustificada à 
competitividade.

https://1drv.ms/w/c/ef60e01bb2551184/IQDNtlyiQX8WQLu6CBdhR4M8AUIACv2e-p5Ko3qNeO-G-ZI?e=WhfM9G
https://1drv.ms/w/c/ef60e01bb2551184/IQDNtlyiQX8WQLu6CBdhR4M8AUIACv2e-p5Ko3qNeO-G-ZI?e=WhfM9G


3.10 Por se tratar de registro de preços, os quantitativos previstos representam estimativa 
de demanda para o período de vigência da ata, não obrigando a Administração à contratação 
integral dos serviços, peças, acessórios, componentes ou materiais registrados.
3.11 Os serviços, peças, acessórios, componentes e materiais constantes da ata serão 
solicitados apenas conforme a necessidade efetiva da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante emissão de documento próprio de autorização, ordem de compra, nota de 
empenho ou instrumento equivalente.
3.12 A contratada deverá fornecer peças, acessórios, componentes e materiais novos, 
compatíveis com os equipamentos existentes, adequados ao uso pretendido e em 
conformidade com as especificações técnicas aplicáveis.
3.13 A substituição de peças ou componentes dependerá de prévia autorização da 
Secretaria Municipal de Saúde, salvo em situações emergenciais devidamente justificadas e 
posteriormente registradas.
3.14 As peças, acessórios ou componentes substituídos deverão ser devolvidos à Secretaria 
Municipal de Saúde, sempre que possível, para conferência da execução, controle 
patrimonial e registro da manutenção realizada.
3.15 Os serviços deverão ser executados preferencialmente nas dependências da Unidade 
Básica de Saúde. 

Quando houver necessidade de remoção do equipamento, a retirada dependerá de 
autorização expressa da Secretaria Municipal de Saúde, com registro do bem, motivo da 
retirada e previsão de devolução.
3.16 A contratada deverá utilizar ferramentas, instrumentos, padrões de medição, 
equipamentos de teste e materiais adequados à execução dos serviços, observando as 
recomendações dos fabricantes e as normas técnicas aplicáveis.
3.17 Quando o serviço exigir calibração, ensaio, aferição, teste de segurança, levantamento 
radiométrico ou controle de qualidade, a contratada deverá emitir laudo, certificado, relatório 
técnico ou documento equivalente, contendo a identificação do equipamento, serviço 
realizado, data, resultado, responsável técnico e demais informações necessárias à 
rastreabilidade.
3.18 A execução deverá observar, no que couber, as normas técnicas, sanitárias e 
regulatórias aplicáveis aos equipamentos de saúde, incluindo normas da ANVISA, 
INMETRO, Rede Brasileira de Calibração, proteção radiológica e demais exigências 
específicas relacionadas à segurança, desempenho, rastreabilidade e funcionamento dos 
equipamentos.
3.19 A contratada deverá observar as boas práticas de funcionamento e gerenciamento de 
tecnologias em saúde, especialmente quanto à rastreabilidade, segurança, qualidade, 
desempenho, manutenção e registro dos serviços executados, nos termos das normas 
sanitárias aplicáveis. A RDC nº 509/2021 trata do gerenciamento de tecnologias em saúde, 
incluindo equipamentos de saúde, rastreabilidade, qualidade, eficácia, efetividade e 
segurança. 
3.20 A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pelo acompanhamento da execução, 
conferência dos serviços realizados, validação dos documentos técnicos apresentados e 



autorização das intervenções necessárias, sem prejuízo da responsabilidade técnica da 
contratada pela correta execução do objeto.
3.21 As referências a marcas, modelos ou especificações constantes nos itens deste Termo 
de Referência decorrem da necessidade de manutenção, calibração, reparo e 
compatibilidade com os equipamentos já existentes na Unidade Básica de Saúde, não 
representando preferência indevida por fabricante ou restrição injustificada à 
competitividade. Quando houver indicação de marca ou modelo de peça, componente ou 
acessório, esta se justifica pela necessidade de assegurar o adequado funcionamento do 
equipamento, a preservação de suas características técnicas, a segurança do uso e a 
continuidade de operação com peças originais, compatíveis ou tecnicamente equivalentes 
às recomendadas pelo fabricante.

4 Prazo, local e condições de entrega ou execução do Objeto
4.1 LOCAL DE ENTREGA

4.1.1 Os serviços deverão ser executados, preferencialmente, na Unidade Básica de 
Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Sete de Setembro, nº 605, Centro, 
Princesa/SC, CEP 89.935-000, durante o horário regular de expediente.
4.1.2 Quando a natureza do serviço exigir a retirada do equipamento para manutenção, 
calibração, ensaio ou avaliação técnica em laboratório, oficina ou sede da contratada, a 
remoção somente poderá ocorrer mediante autorização prévia da Secretaria Municipal de 
Saúde, com identificação do equipamento, registro da retirada e 
previsão de devolução.
4.1.3 Os custos e responsabilidades relacionados à retirada, transporte, acondicionamento, 
guarda e devolução dos equipamentos serão de responsabilidade da contratada, salvo 
disposição expressa em contrário autorizada pela Administração.
4.1.4 Nos casos de serviços de proteção radiológica, levantamento radiométrico, radiação 
de fuga, teste de constância e desempenho e avaliação de integridade de EPIs, a execução 
deverá ocorrer no local onde se encontra instalado o equipamento de RX odontológico, 
devendo a contratada agendar previamente a data e horário com a Secretaria Municipal de 
Saúde.
4.1.5 Em situações excepcionais ou emergenciais, devidamente justificadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, os serviços poderão ser solicitados fora do horário regular de 
expediente, conforme a necessidade do serviço público e a criticidade do equipamento.

4.2 PRAZO DE ENTREGA
4.2.1 Os serviços regulares deverão ser iniciados no prazo máximo de 5 dias úteis, contados 
do recebimento da nota de empenho, ordem de compra ou documento equivalente.
4.2.2 Em caso de demanda emergencial, especialmente quando houver risco de paralisação 
de equipamento essencial, o atendimento deverá ocorrer em até 24 horas após o chamado 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
4.2.3 Os serviços programáveis, como calibrações, manutenções preventivas e 
levantamento radiométrico, poderão ser realizados mediante agendamento prévio entre a 



Secretaria Municipal de Saúde e a contratada, observados os prazos definidos neste Termo 
de Referência.
4.2.4 Quando houver emissão de laudo, certificado ou relatório técnico, o documento deverá 
ser entregue no prazo máximo de 10 dias úteis após a execução do serviço, salvo prazo 
menor definido em norma técnica ou sanitária aplicável.
4.3 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

4.3.1 O objeto da presente licitação será atestado pelos prepostos do contrato que adotarão 
os seguintes procedimentos: 
4.3.1.1 Recebimento provisório: de posse dos documentos apresentados pela contratada e 
de uma via da Ordem de Compra e/ou outros documentos relativos ao processo licitatório, 
receberá o objeto para verificação de especificações, quantidade, validade, prazos, preços 
e outros dados pertinentes à entrega do bem/execução do serviço. Encontrando 
irregularidade, fixará prazos para correção pela contratada, ou aprovando, receberá 
provisoriamente. 
4.3.1.2 Recebimento definitivo: após recebimento provisório, estando o objeto nos exatos 
termos do edital e da proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo, mediante 
recibo aposto na nota fiscal. Caso fique constatada a irregularidade na entrega, a 
contratada após comunicação do preposto deverá saná-la no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias corridos. Em caso de irregularidade não sanada pelo vencedor, o preposto reduzirá a 
termo os fatos ocorridos e encaminhará ao gestor de contratos para aplicação de 
penalidades. Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, os prazos 
de pagamento serão suspensos e o fornecimento considerado em atraso, sujeitando-a a 
aplicação das sanções estabelecidas na lei e neste instrumento. Os bens/serviços serão 
recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.3.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.4 SUBCONTRATAÇÃO

4.4.1Não será permitida a subcontratação do objeto deste termo de referência.

5 Qualificação Técnica e/ou documentação específica.
5.1 Conforme edital. 

6 DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento devido ao contratado será efetuado com recursos do ente licitante, por 

intermédio do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal em conta corrente indicada pelo 
contratado, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data do aceite do 
material/serviço na(s) nota(s) fiscal(is) apresentada(s) ou por boleto bancário emitido pelo 
credor.

6.2 O contratado deverá informar no corpo/observações da(s) notas(s) fiscal(is) emitidas, os 
dados da conta corrente para pagamento.

6.3 O contratado que não possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal 
poderá receber o pagamento em outras instituições, mediante crédito em conta corrente do 



favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas bancárias derivadas 
da operação; e,

6.4 A conta corrente indicada pelo contratado deverá, obrigatoriamente, estar relacionada ao 
CPF sendo da pessoa física, ou se pessoa jurídica, ao CNPJ da matriz ou da filial do licitante 
vencedor.

6.5 Quando o pagamento for por boleto bancário, é de responsabilidade exclusiva do contratado 
a sua emissão, não respondendo a municipalidade por eventuais fraudes ou divergências no 
documento.

6.6 O pagamento somente ocorrerá mediante a apresentação de nota fiscal emitida de forma 
correta, preenchida em conformidade com o art. 4º da IN 02/2016, do Município de 
Princesa/SC.

6.7 A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 
reapresentação, acrescendo-se ao prazo fixado os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação.

6.8 A devolução da nota fiscal não aprovada pela municipalidade, em hipótese alguma servirá 
de pretexto para que o contratado suspenda a entrega.

6.9 O licitante vencedor deverá apresentar também o Relatório Mensal das atividades 
Desenvolvidas, conforme IN 02/2016, do Município de Princesa/SC, no caso de prestador 
de serviços. 

6.10 Além da nota fiscal e do Relatório mensal das atividades desenvolvidas, o pagamento fica 
condicionado a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor, através da 
apresentação das seguintes certidões: a) - Certidão Negativa de Débitos Federais;

b) - Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
c) - Certidão Negativa de Débitos Municipais (da sede da Contratada);
d) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e) - Certidão Negativa de Débitos relativos ao FGTS.
6.11 O Município procederá ao pagamento apenas dos fornecimentos efetivamente 

recebidos, desde que respeitado o prévio empenho.
6.12 Considerando o Decreto Municipal 1.685 de 05 de abril de 2023, para fins de Imposto 

de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da República, a 
partir do dia 01 de maio de 2023 o Município de Princesa, em todas as suas contratações, 
efetuará as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas 
e jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras.
6.13 Quando do faturamento dos bens e serviços prestados, todos os contratados deverão 
observar o disposto na IN RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal 1.685/2023.

7 DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e firmadas na 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto/ realizar a execução dos serviços em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no termo de referência, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade/ quantidade de material e/ou descrição 
dos serviços executados mencionadas (os) neste termo de referência;

7.1.2 Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte no que se refere a lote, 
data de validade e fabricação, nome do produto, quantitativo, etc., deverão corresponder ao 
conteúdo.



7.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos, bem como corrigir os serviços não executados de acordo 
com o termo de referência e edital;

7.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

7.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

7.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, quando for o caso.

7.1.8 Realizar o transporte do material conforme as exigências para os produtos, devidamente 
protegidos quanto a pó e variações de temperatura, quando for o caso;

7.1.9 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados.

7.1.10 Responsabilizar-se pela troca das peças dos equipamentos, sendo responsável por falhas 
na prestação do serviço e pela efetiva troca das peças quando necessário. 
7.1.11 A empresa contratada deverá respeitar Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD 
(13.709/2018), bem como regulamentação do Município de Princesa sobre a matéria, 
Decreto Municipal N. 2.078/2024, especialmente quanto à proteção e tratamento dos dados 
nos meios digitais.

8 DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
8.1 São obrigações da Contratante:

8.1.1 Receber o objeto/o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido/ serviço executado, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto/ 
execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.1.6 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de 
acordo com os termos de sua proposta;

8.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor;

8.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 O edital, o termo de contrato e a ata de registro de preços deverão disciplinar a aplicação 
de sanções relativas à licitação e ao contrato, com indicação das infrações e respectivas 



sanções, levando em consideração a natureza, os prazos de execução do objeto e o princípio 
da proporcionalidade.

DO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
10.1 O (s) responsável (is) pela fiscalização e acompanhamento do processo é a servidora 
pública municipal Andréia Epping. Esta ficará responsável pelas informações técnicas 
necessárias para fiel cumprimento do objeto desta contratação/aquisição e fiscalização.
10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.



Apêndice I do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

(ARQUIVO DIGITAL) 

OBSERVAÇÃO: Este documento está apresentado à parte, em arquivo eletrônico (digital) e 
disponibilizado para download na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo 
site: https://princesa.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA FINAL ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 
OFERTADO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2026-FMS
PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2026-FMS
Dados da empresa: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefones: 
E-mail institucional: 
Dados bancários: 
Responsável pela assinatura do Contrato: 
Nome: 
CPF: 
Cargo: 
Endereço:

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição

Quantidade - 
Licitada

Valor Unit. Valor Total

Soma:      

Validade da proposta: ________. (**não inferior a 60 dias).

Declaro que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.

_____________, ____ de _________ de ______. 

______________________________________________ 
Assinatura do representante legal da proponente Nome e CPF 



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO: 
 
A empresa__________________________________, CNPJ sob nº 
_______________________, com sede 
na__________________________________________________, DECLARA sob as penas 
da Lei Federal n° 
14.133, de 2021 para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, instaurado por esse órgão público, que:  
 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
conforme dispõe a aplicação de sanções no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

b) Não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do 
art. 7º da Constituição Federal; (  ) Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) 
anos, na condição de aprendiz. 

c) Cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo 
licitatório. (Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas 
na habilitação, fazer constar tal ressalva); 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e) Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau.

f) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
sob pena de desclassificação. 

 
Por expressão da verdade, firmamos a presente. 
__________________, _____ de _______________ de _______. 
  
 
______________________________________________ 
Assinatura do representante legal da proponente 
Nome e CPF  



ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
A empresa__________________________________, CNPJ sob nº 
_______________________, com sede 
na__________________________________________________, DECLARA sob as penas 
da Lei Federal n° 14.133/2021 ser MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, cujos 
termos declaramos conhecer.  
 
 
__________________, _____ de _______________ de _____. 
 
 
 
 
_________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da proponente Nome e CPF  
 
 
 
_________________________________________________________ 
Assinatura do contador responsável pela empresa Nome Completo, CPF e Registro 
Profissional  



ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – RECEITA BRUTA 
 
 
A empresa__________________________________, CNPJ sob nº 
_______________________, com sede 
na__________________________________________________, DECLARA sob as penas 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021, que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como microempresa no ano-calendário desta licitação, em 
conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de 
dezembro de 2006.  
 
 
__________________, _____ de _______________ de _____. 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da proponente Nome e CPF  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ____/2026 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, CALIBRAÇÃO, TESTES DE 
SEGURANÇA, CONTROLE DE QUALIDADE E DEMAIS PROCEDIMENTOS TÉCNICOS 
NECESSÁRIOS À CONSERVAÇÃO E AO ADEQUADO FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRINCESA/SC, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E 
MATERIAIS NECESSÁRIOS, INCLUINDO CÂMARAS CONSERVADORAS DE VACINAS 
E MEDICAMENTOS, ELETROCARDIÓGRAFO, EQUIPAMENTOS ASSISTENCIAIS E 
AMBULATORIAIS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, BEM COMO SERVIÇO TÉCNICO 
DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA E CONTROLE DE QUALIDADE DO EQUIPAMENTO DE 
RX ODONTOLÓGICO. 
PROCESSO LICITATÓRIO n° N° 22/2026-FMS  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 - FMS

O MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC, inscrito no CNPJ sob o n. 01.612.836/0001-00, por 
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº 11.430.652/0001-82, neste ato representado pelo seu gestor, Sr Valdemiro 
Antonio Giehl, adiante nomeado CONTRATANTE e a empresa 
____________________________________, ____________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº ___________________, neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
_________________, inscrito(a) no CPF sob nº ***xxx***, doravante denominada 
CONTRATADA, no uso de suas atribuições legais, considerando o julgamento do Pregão 
Eletrônico 04/2026, Processo Administrativo N° 22/2026-FMS  , resolvem registrar os preços 
das empresas indicadas e qualificadas nesta Ata, sujeitando-se às normas constantes na Lei 
nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

1 - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato consiste no REGISTRO DE PREÇOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, CALIBRAÇÃO, TESTES DE SEGURANÇA, CONTROLE DE QUALIDADE E 
DEMAIS PROCEDIMENTOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS À CONSERVAÇÃO E AO 
ADEQUADO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA/SC, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E MATERIAIS NECESSÁRIOS, INCLUINDO 
CÂMARAS CONSERVADORAS DE VACINAS E MEDICAMENTOS, 
ELETROCARDIÓGRAFO, EQUIPAMENTOS ASSISTENCIAIS E AMBULATORIAIS DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, BEM COMO SERVIÇO TÉCNICO DE PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA E CONTROLE DE QUALIDADE DO EQUIPAMENTO DE RX 
ODONTOLÓGICO. conforme segue: 

2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do serviço, a quantidade, o fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Item Quant Und Especificação Valor 
Unitário 

Valor 
Total 



3 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4 – VALIDADE DA ATA 
4.1. A ata de Registro de preços decorrente deste processo licitatório terá validade/vigência 
de 12 (doze) meses contada a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada uma única 
vez por igual período, com renovação dos quantitativos estimados, sem que ocorra a 
acumulação de itens entre os períodos.
§ 1º Para prorrogação da ata de registro de preços deverá ser comprovada a vantajosidade 
do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante 
pesquisa de preços atualizada e desde que haja anuência do fornecedor mais bem 
classificado na ata de registro de preços.

5 – REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1. Somente após decorridos 60 (sessenta) dias do ingresso no sistema de registro de
preços, o fornecedor poderá pedir a sua exclusão da ata de registro de preços.
5.1.1 O pedido deve ser devidamente fundamentado e será analisado pelo Município de 
Princesa, no prazo de 15 dias úteis.
5.1.2 As solicitações de exclusões do registro de preços somente terão validade para os 
pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor honrar os pedidos realizados até a data do 
pedido de exclusão.
5.2 Serão admitidas as solicitações de reajuste, reequilíbrio e repactuação do valor da ata
de registro de preços, em procedimento idêntico ao praticado nos contratos administrativos, 
desde que fundamentadas e acolhidas pelo Município de Princesa.
5.3 Será admitida a alteração da marca pelo fornecedor sempre que a nova marca indicada 
cumprir os requisitos previstos em edital, com análise criteriosa devidamente justificada pelo 
gestor do contrato ou ata de registro de preço.
5.4 O fornecedor poderá ser excluído da ata de registro de preços, quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - sofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar;
III - ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata de registro de preços, devidamente comprovado e justificado; ou
IV - houver razão de interesse público, devidamente justificada.

6 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o licitante ou o contratado 
será responsabilizado administrativamente pelas infrações cometidas, de acordo com o 
edital deste processo licitatório. 
 

7 – CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do para prestação do serviço, tais como os prazos, as obrigações 
da Administração e do fornecedor, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Edital e seus anexos. 
7.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes.

Princesa/SC, XX de XX de 2026.



________________________
Valdemiro Antonio Giehl
Gestor do Fundo Municipal de 
Saude de Princesa/SC

________________________
xxxxxx
Representante
Empresa xxxxx
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